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ANO X 
FORMATO DIÁRIO OFICIAL GUARULHOS, quarta-feira 20 de janeiro de 1971 N.o 1709 

P R E F E I T U R A 
M U N I C I P A L DE 

GUARULHOS 
GABINETE DO PREFEITO 

DIÁRIO DO EXECLTTIVO MUNICIPAL 

N» 011/71-GP 
O GABINETB DO INTERVENTOR 

NA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUA
RULHOS, faz público para os devidos fins, 
os atos praticados pelo Executivo Municipal 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO CHEFE 
DA DIVISÃO DE PESSOAL: 

DIA 18.1.7L 
Proc. N.° 00040/71-DP 

defirç). 
Angelo Vissicaro 

Proc. N.00043/71-DP -
Justifico as faltas 

Mem. N.'OelS/TO-DP 

Ciro Neves Macedo 
dadas. 
Darcy Pereira. Con

cedo 20 dias úteis de férias a partir de 
20.1.71, devendo retornar ao serviço no 
dia 12.2.71. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO CHEFE 
DA DIVISÃO DE RECEITA 

DIA 18.1.71 
Proc. n.° 10606/70 - Virgílio Vitorio Pas-

coalini, defiro, proceda-se a retifi
cação dos lançamentos em pauta, na 
forma indicada pela S.R.l. 

Proc. n.° 10643/70 - Paulo G. Suplicy, de
firo, proceda-se o cancelamento do 
lançamento em pauta, bem como, as 
demais retificações, na forma indi
cada pela S.R.l. 

Proc. N.° 10644/70 - Munesada Wada, 'de
firo, Nos termos das informações da 
S.R.l. proceda-se o cancelamento do 
debito indevidamen1;e inscrito em di
vida ativa e ora em cobrança e x e 
cutiva. 

Proc. n.° 11357/70 - Manoel Monteiro de 
Figueiredo, defiro, de acordo com 
as informações da S.R.l. proceda-se 
o cancelamento dos lançamentos in
devidamente efetuados. 

Proc N.° 11455/70 - Franci&co Verticchio 
defiro, de acordo com as informa
ções da S.R.L, proceda-se a restitui
ção da importância de CrS 102,30 

Proc. n.° 11687/70 - Pedro Arnoni, defiro 
proceda-se a retificação do lança
mento em pauta, na forma indicada 
pela S.R.L 

Proc. n.o 11872/70 - Toshikatsu Takamori 
defiro, de acordo com as informações 
da seção competente, proceda-se o 
cancelamento dos lançamentos em 
pauta, na forma indicada. 

-DP • Elisabet Rosignoli Proc. n.° 00026/71. 
defiro. 

Proc. N. 00038 71-DP- Hugo de Aguiar. Con
cedo 84 dias corridos de férias a partir 
de 18.1.71, devendo retornar ao servifo 
em 11.4.7L 

Processo N.° 1774/70-DP - Isidoro Reis. O 
pedido nSo encontra apoio legal. Man
tenho o despacho de 29.12.70, 

Processo N.o 00023./71-DP - João Barbosa 
defiro. 

Processo N.o 00032/71.DP- João Fierning de 
Assis, defiro, 

Proc. n.° 1815/70.DP •• Joaquim Ramos da 
Cruz. Concedo 15 dias úteis de férias 
a partir de 15.1.71, devendo retornar ao 
serviço em 2.2.71. 

Proc. N." 1808/70-DP - José Maria Pinto de 
Oliveira. Concedo 20 dias úteis de fé-
rias a partir de 20.1.71, devendo retor
nar em 12.2.71, ao serviço. 

Proc. N.° 00034/71-DP - Luiz de OIivei'8 
Nunes, defiro. 

Proc. N." 00036/71-DP - Maria de Lourdes 
Rocha, defiro. 

Processo N." 01831/^70-0? - Mario Bovolenta 
Concedo 20 dias úteis de férias a par
tir de 15.1.71, devendo retornar ao ser-
viço em 7.2.71. 

a) Sergio Canto Rabello 
Chefe Divisão Pessoal 

Proc. n.° 11908/70 - Antonio Pinheiro Silva 
defiro, nos termos das informações 
da S.R.l. proceda-se o cancelamento 
dos lançamentos i rregularmente efe
tuados, bem como, a restituição da 
importância de Cr$ 184,80 indevida
mente recolhida. 

Processo N." 12071/70 - Ulisses Mariano 
Chaves. Defiro Proceda-se o lança
mento em pauta, na forma indicada 
pela Seção de Receita Imobiliária. 

Proc. N.° 12162/70 - Raphael Fantazzine. 
Defiro. Proceda-se a retificação dos 
lançamentos em pauta, na forma in
dicada pela S.R.L 

Proc. n.o 12170/70 - Rosário Cozeto. Defi
ro. Nos termos das informações da 
seção competente, proceda-se o can
celamento dos lançamentos indica
dos, bem como, a restituição da im
portância de Cr i 28,95 indevidamen
te recolhida. 

Proc. n.o 12186/70 - Aristóteles Pereira 
dos Santos. Defiro. Proceda-se a re
visão do lançamento em pauta, na 
forma indicada pela S.R.l. 

a) José Intino Testone 
Chefe Divisão de Receita. 

Guarulhos, 20 de janeiro de 1971. 

Adelaide Augusta Fa re i r a Bamos 
Chefe da Seção de Expediente 

E D I T A L 
DECRETO N ° 2719 

de 13 de janeiro de 1971 

«Dispõei sobre: Declara imóvel 
de Utilidade Publica, para alar
gamento de Rua.» 

O BACEIAREL JEAN PIERRE HERMAJST 
DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU
LHOS, no uso das atribuições que Uie con
fere o art. 39, Capítulo H, do Decreto-Lei 
Complementar n.o 9, de 31 de dezembro de 
1969, e de acordo com o aitigo 6.2 do De
creto-Lei Federal n.e 3365, de 21 de junho 
de 1941, 

D E C R E T A : 

Artigo t.2 - Fica declarada de Utilidade Pu
blica, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou juclicidl, a área de terreno abai
xo di=criminad i, situada à Rua Força Publica 
s/n.°, Município e Comarca de Guarulhos, 
pertencente a M.A.G. do Brasil S/A. — Ins
crição Cadastral sob n.° 10.36 05 e destinada 
Píifci fins de alargamento de Rua, de acordo 
com a nl-intíi cpnstartü do prcceíso n.2 11126/70 
desta Prefeitura, a saber: 

«Tendo como ponto de referencia o 
canto da constiução pertencente a M.A.G. 
do Brasil S/A, do alinhamento existente do 
lado esquerdo da Rua Epitacio Pessoa, de 
quem olha em direção à Rua Força Publica, 
e caminhando a partir deste ponto pelo mes
mo alinhamento em direção a Rua Força Pu
blica, por 12,00m, vamos encontrar o ponto 
de partida; deflelindo 49900' à esquerda por 
35,00m, defletindo 74245' à esquerda por 
6,00m; defletindo 10900' à esquerda por 30,00 
m, vamos encontrar o atual alinhamento do 
lado direito da Rua José Andrade de quem 
olha em direção à Rua Força Publica, de
fletindo 47°00' à esquerda por 3,50m, vamos 
encontrar o P.T. do futuro alinhamento do 
lado direito da Rua José de Andrade, de 
quem olha em dir ção a Rua Força Publica; 
retornando desíe ponto em curva de raio — 
9,00m e A.C 90900' por 14,l4m, pelo proje
to do futuro alinhamento do ladc direito da 
Rua Força Publica de quem olha em direção 
a Rua Epitácio Pessoa, vamos encontrar o 
P.C. do referido alinhamento; seguindo pelo 
mesmo alinhamento em direção a Rua Epi
tácio Pessoa por 31,75m, vamos encontrar o 
P.C. do mesmo alinhamento; entrando ã di
reita em curva de raio • 9,00m e A,C. 90900' 
por 14,14m, vamos encontrar o P.T. do fu
turo alinhamento do lado esquerdo da Rua 
Epitacio Pessoa, dt quem olha em direção a 
Rua Força Publica; defletindo 90°00' à es
querda por 2,25m, vamos encontrar o atual 
alinhamento do lado esquerdo da Rua Epi
tácio Pessoa de quem olha em direção a Rua 
Força Publica; seguindo por este alinhamen
to em direção a Rua Força Publica por 4,50 
m, vamos encontrar o ponto de partida, en-
ce.-rando desta forma a área em questão per
fazendo um total de 763,14 metros quadrados 
de terreno e 45,86 metros quadrados de cons
t r u ç ã o 

segue na pag< 2 



dia 20/1/71 O Diário de Guarullios 

PREFEITURA 
Artigo 2." — Havendo concordância quan

to ao preço e forma de pagamento, far-se-á 
a expropriação por acordo, uma vez satisfei
tos os requisitos legais. 

Artigo 3.° — Para cs efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n.° 3 365, de 21 de juaho 
de 1 941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2 786, de 21 de maio de 1 956, é 
declarada de urgência a desapropnação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4.° — As despesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple^ 
mentada se necessário. 

Artigo 55 — Este decreto entrará em vi
gor na data de sua publicação, reveladas as 
disposições em contrário. 

Guarullios 13 de janeiro de 1971 

Jean Pierre Herman de Moi-aes Barros 
Interventor 

Mário Antoneli 
Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici
pal de Guarulhos e afixado no lugar público 
de costume em treze de janeiro de mil 
novecentos e setenta e um. 

Aidelaide Augusta Ferreira Bamos 
Chefe da Seção de Expediente 

EDITAI 
DECRETO N.° 2720 

de 14 de janeiro de 1971 

«Dispõe sobre: Declara imóvel 
de utiUdaxie pública para alar
gamento de Avenida". 

O BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN 
DE MORAES BAUROS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU
LHOS, no uso das atribuições que lhe con
fere o art. 39, Capítulo H, do Decreto-Lei 
Complementar n.° 9, de 31 de dezembro de 
1 969, e de acordo com o art. 6.° do Decreto-
Lei Federal n." 3365, de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A : 

Artigo 1.° — Fica declarada de utilidade 
pública, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial, a área de terreno abaj-
discriminada, situada á Avenida Dr. Timó
teo Penteado n.o 4093, Município e Comar
ca de Guarulhos, pertencente a Doroti 
Fernandes Pinheiro compromissario Alipio 
Siqueira - Inscrifão Cadastral n,o 43.88.04 
e destinada para fins de alargamento de 
Avenida e posterior pavimentação, de 
acordo com a planta constante do proces
so n.o 5822/70, desta Prefeitura a saber: 

"Tomando como referencia o P. C. do 
futuro alinhamento da Rua Lucinda Ra
belo e Avenida Dr, Timóteo Penteado, 
seguindo por esse alinhamento em dirá-
ção á Rua Jesulno Rabelo por l,25m, va
mos encontrar o inicio, ponto A; conti
nuando na mesma direção por 10,50m, te
remos o ponto B; defletindo a direita 93° 
00' por l,50m, teremos o ponto C; defle-
tmdo á direita 90°30' por 10,50m, teremos 
o ponto D; defletindo à direita 91°30' por 
0,90m, retornaremos ao ponto A, encerran
do a área em questão, num total de 17, 
85m2 de terreno desapropriado". 

Artigo 2.* — Havendo eoncordância quan
to ao preço e forma de pagaanento, far^e-á 
a exjpropriação por acordo, uma vez satisfei

tos os requisitos legais. 
Artigo 3° — Para os efeitos do artigo 

15 do Decreto-Lei n." 3 365, de 21 de junho 
de 1 941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n.° 2 786, de 21 de maio de 1 956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 1.°. 

Artigo 4.° — As despesas com a execução 
do presente decreto correrão por conta de 
verba própria do orçamento vigente, suple
mentada se necessário. 

Artigo 5.° - Fica expressamente revo
gado o Decreto n o 2524, de 4 de agosto 
de 1970. 

Artigo 6° — Este decreto entrará em vi-

BECUmiCÍO ' í PliíCS, AOS 

Para fins de diieíto/ declaramos à Praça 
aos Bancos e Particulares que se encontram ex
traviadas as duplicatas nrs 628/2 e 628/3, do 
valor de Cr$ 1100,00 (hum mil e cem cruzeiros) 
cada uma, emitidas por Fundição Nossa Se
nhora da Penha, tendo como sacado Francisco 
Molina Filho, estabelecido com a firma Montreal 
Ltda., à fiua São Florêncio 157/165, bairro da 
Penha SP, Capital, a primeira vencida no dia 
30.10 70 e Q segunda no dia 30 11.70, duphcatas 
essas que- não foram pagas pelo devedor e es-

^ tão devidamente protestadas, na forma da lei. 
gor na data de sua publicação, revogadas a« Declaramos ainda, que os títulos acima 
disposições em contrário. mencionados,, foram entregues ao . nosso , escri-

Guarulhos, 14 de janeiro de 1971 
Jean Pierre Herman de Mora«s Barros 

Interventor 
Márioi Antoneli 

Chefe da Procuradoria Judicial 

Registado na, Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici
pal de Guarulhos e afixado no lugar púbUco 
de costume em quatorze de janeiro de 
mil novecentos e setenta e um. 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

tório para cobrança amigável ou judioial-

Guarulhos, 18 de janeiro de 1971 

Por INVICTO ESCRITÓRIO CONTÁBIL. 
E JURÍDICO 

Dt. Gregório Rodrigues Dias 
Rua Luiz Gama 102 - Guarulhos 

Firma Reconhecida 

Hlvoíada Cluts de GuafolliDS 
A S S E M B L E I A G E R A L E X T R A -
O R D I N A i i í A . 

São conv idados os s e n h o r e s 
sócios d o ALVORADA C L U B E D E 
G L A K U L H O S , a se reuniresxi e o i 
A s s e m b l e i a G e r a l E x t r a o r d i n á r i a , 
dia 28 de j a n e i r o d e 197! , n a E s t r a -

0 BACHAREL JEAN PIERRE HERMAN «̂*> ^^ ^".í?_^ Sucesso -São M i g u e l , n u -

EDITAL 
ECRETO N.° 272! 
de 15 de janeiro de 1971. 

«Dispõe sobre: Criação e localiza
ção de escolas.» 

DE MORAES BARROS INTERVENTOR 
FEDERAL, EXERCENDO AS FUNÇÕES 
DE PREFEITO MUNICIPAL DE GUARU
LHOS, no uso das atribuições que lhe con
fere o art. 39, Capítulo 11, do Decreto-Lei 
Camplementar n.° 9, de 31 de dezembro de 

1969, e considerando o que consta do 
Processo N." 0277/71. 

D E C R E T A : 

Artigo 12 - Ficam criadas as 1" e 2^ 
Escolas Mistas Municipais, destinadas a 
atender a região de Vila Barros e Tan-
quinho, denominadas de "Vila Barros". 

Artigo 2.0^— Este decreto entrará em 
gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Guarulhos, 15 de janeiro de 1971 
Jean Pierre Herman die Moraes Barros 

Interventor 

Prof. Antonio Nabais Moreno 
Diretor da Div. de Educação e Cultura 

Registado na Seção de Expediente do 
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Munici
pal de Guarulhos e afixado no lugar público 
de costume em quinze janeiro de mil 
novecentos setenta um. 

Aidelaide Augusta Ferreira Bamos 
Chefe da Seção de Expediente 

m e r o 1. Í95 , G u s n í l h o s , E s t a d o d e 
São Pau loo DO i jo rc r io d a s 15 h o r a s ^ 
a f im d e d e l i b e r a r e m o s e g u i n t e ; 

a ) a l t e r a ç ã o dos E s t a t u t o s 
b ) e le ição da D i r e t o r i a 
c "> o u t r o s a s s u n t o s de i n t e r e s s e 
social . 
São P a u l o , 16 de j a n e i r o d e 1971 

Eda F r a n c o = P r e s i d e n t e — 

PRECISAM - SE 

Precisa - se moças 
para auxiliar de Escri" 
tório de relações Puhli-
>^as Tratar - Rua Dão 
Pedrc II nO. 1^8 • s/l 

Associação Corner^ 
ciai de Guarulhos 



DIA 20-1-71 O DIÁRIO DE GUABULHOS 

EDITAL 
JUÍZO de Direito da la. Vara da 

Comarca de Guarulhos 

Cartório do l-° O í i c ló 
Proc. 2./71. 
EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS INCERTOS 
E DESCONHECIDOS, extraídos dos autos da Ação 
Ordinária de Nulidade que o Espolio de Fortunato 
José Damazio, Benedito José Damazio e s/m. D. 
Miquelina Damazio, move contra PAULO RANHE, 
EspoUo de sua mulher, OSWALDO ANTONIO 
ARANHA e SM. MARLENE TICÍNO MONTEIRO 
ARANHA, ROGÉRIO TROITINO CERDELBA, e s/m. 
JOSEFA TABOADA PEREZ, OFICIAL DO REGIS
TRO DE IMÓVEIS DE GUARULHOS e contra 
TERCEIROS, COM O PRAZO DE TRINTA (30) 
DIAS. -

O DOUTOR ROBERTO SOARES LIMA, Juiz 
de Direito da la. Vara desta cidade o co
marca de Guaralhos, Estado de São Paulo 
etc. -

Faz Saber à todos quantos o presente edi
tal virem ou dele conhecimento tiverem, que se 
encontra em Cartório do 1- Oficio de Guarulhos, 
(processo n^ 2/71), os autos de uma Ação Ordiná
ria, em que lhe foi apresentada petição inicial e 
documentos, assim resumidos: com fundamento no 
disposto no art. 145, I, H, IV e V, do Código Civil 

• e 252 do Código de Processo Civil, e nos demais 
mandamentos legais, os aludidos autores propu
seram ação ordinária de nulidade contra PAULO 
RANHE e o Espolio de sua mulher, contra OS
WALDO ANTONIO ARANHA e s/mulher, dona 
MARLENE TICINO MONTEIRO ARANHA, contra 
ROGÉRIO TROITINO CERDEIRA e s/m. D. JOSEFA 
TABOADA PEREZ, e OFICIAL DO REGISTRO DE 
IMÓVEIS DESTA COMARCA DE GUARULHOS, 
bem como contra TERCEIROS que, a qualquer 
titulo ou por qualquer forma sejam portadores de 
papéis ou documentos expressivos de supostos' 
direitos, pedindo a presente citação edital, relati
vamente a uma "Esoriptura de Mandato em Causa 
Propria" no valor de 5:000,000", que foi inculdada 
como tendo sido lavrada no Livro de Notas n-16, 
fls. 15, aos 19/7/1.932, no Distrito de Itambem, hoje 
Ibitu, no Município e Comarca de Barretes, neste 
Estado, na qual escritura teriam sido outorgantes 
ambos os inventariados Fortunato Jose Damásio 
e sua mulher, d. PersiUana Maria da Conceição, 
figurando nesta escritura, como outorgado, o re
querido PAULO RANHE, que deu curso a circula
ção à sequencia de atos nulose delituosos, causan
do injusta e ilícita lesão ao patrimônio 
dos autores, escritura esta que foi 
registrada no Cartório do Registro de Imóveis des
ta Comarca de Guarulhos, sob o n° 980, da data 
de 6/outubro/1.959.— O referido PAULO RANHE 
vendeu os direitos" assim falsificados, a seu pró
prio füho, OSWALDO ANTONIO ARANHA, por 
uma escritura publica do 6° Tabelião da Capital, 
de 19/10/59, que foi inscrita sob n° 995, na data de 
27/10/59, no Cartório do Registro de Imóveis de Gua
rulhos.— Oswaldo Antonio Aranha, por escritura 
de compromisso de venda e compra, do 1° Tabelião 
da Capital, de 19/3/62, registrada sob o n^ de or
dem 2,036, em 9/1/1.963), comprometeu-se a vender 
(cederam ou transferiram); "todos os direitos e obri
gações do compromisso" a ROGÉRIO TROITINHO 
CERDEIRA, sendo nula por inexistente a dita Es
critura de Mandato em Causa Propria, e de ne
nhum efeito, salvo a responsabilidade civil e cri
minal daqueles que a manipularam e que com ela, 
direta ou indiretamente, se beneficiaram, tendo o 
M. Juiz de Direito da Comarca de Barretes orde
nado a instauração de sindicância na qual resultou 
provado: 2)— não existe em dito livro 16, a lavra-
tura de procuração em causa propria, bem como 
no livro anterior, n° 15, figurando como procurador 
Paulo Ranhe, em data 19/7/1932 e como outorgan
tes, Fortunato José Damásio e sua mulher, D. Per
siUana Maria da Conceição"; b) a instauração da 
ação penal contra o ex-serventuário daquele dis
trito de Itambé, hoje Ibitu, comarca de Barretes, 
que foi processado, codenado, preso e cumpriu pe
na"— O autor-varão. Benedito José Damásio noti
ficou o réu Oficial do Registro de Imóveis de Gua
rulhos (rpcodigo, processo n; 2.131/63) a fim de 
que o mesmo se abstivesse de lavrar registros, 
anotações, averbações, inscrições, transcrições ou 
qualquer outro atos provenientes direta ou indire
tamente da dita "Esoriptura de Mandato em Causa 
Própria", nula e de nenhum efeito, por inexistente. 
O referido serventuário do Registro de Imóveis de 
Guarulhos procedeu à inscrição por arquivamento 
na Pasta de Arquivos de Mandados e Notificações 
de sua serventia do respectivo mandado, e rece
bendo uma outra notificação proveniente do Juizo 
de Direito da 2' Vara desta Comarca de Guarulhos, 
requerida pelo réu ROGELIO TROITINHO CERDEI
RA, UmUou-se o sr. serventuário a prosseguir nos 

seus registros, esqueoidojdos seus elevados deveres 
e de que êle é o executor de uma das funções do Es
tado, que é a de assegurar pelo registro válido e 
honesto, a propriedade a quem de direito, sem ter 
promovido o indispensável processo de 
dúvida em todos os atos que lhe 
foram apresentados, a partir do recado 
do recebimento da primeira notificação. Foi lavra
da no livro 807, fls. 28, no dia 19/4/63 e no livro 
841, Os. 16, na mesma data, no 1̂  Tabelionato da 
Capital, uma escritura de cessão e transferencia 
de compromisso, em que são outorgantes Oswaldo 
Antonio Aranha e sua mulher, reus, e outorgado 
é outro reu, Rogério Troitino Cerdeira, que repre
sentou sua mulher na outra escritura aqui mencio
nada, "por mandato registro nestas notas", em que 
as partes afirmam "e' senhor e conhecedor de 
toda a origem dos títulos que deram origem à 
área a ele outorgada pela escritura do Livro 805, 
fls. 26, verso, deste Cartório, não respondendo os 
senhores Já mencionados por qualquer responsa
bilidade imprevista quanto à boa ou má liquidação 
daquela área, em virtude dos motivos que foram 
expostos na mesma escritura e que os mesmos se
nhores não tem conhecimento da origem dos tí
tulos que deram origem à escritura que foi soli
citada pelos outorgantes para recebe-la para fa
vorece-lo comercial. Em tempo. Os outorgantes es
clarecem ainda que isentam Oswaldo Antonio A-
ranha e Paulo Ranhe sobre o imóvel objeto da re
lação mencionada na íolha retro, de qualquer res-
ponsablüdade, porquanto sendo eles conhecedores 
da situação de tato e jurídica do mesmo, assim 
bem como da evicção de direito e da boa ou má 
liquidação a ser efetuada com terceiros". Os mes
mos reus, por petição dirigida ao oficial Maior do 
Cartório do Registro de Imóveis e Anexos, de 
Guarulhos, pediram a averbação de ambas estas 
escrituras. Os "agentes" agiram com dolo, prati
caram fraude e simularam transações entre si, 
partindo tudo do uma "Esoriptura de Mandato em 
Cansa Propria" inexistente, sendo a prova do a-
legado toda ela documental e anexa à inicial e 
podendo ser, se necessário, aditada por indícios e 
circunstancias. Não há e não houve a dita "Es
oriptura de Mandato em Causa Propria". Mas há, 
um concilium sceleris, previsto e punido no Código 
Penal, arts. 11,12, I e 25, que deverá ser apurado 
e punido nas culpas e responsabilidades (Cod. 
Proc. Penal, art. 49). Requerem os autores a ci
tação por mandado do oficial do Registro de Imó
veis e de seu Serventuário, da Comarca de Guaru
lhos e a dos demais re'us, por carta precatória 
citaroria, dirigida ao Juizo de Direito da Comarca 
do São Paulo e seja julgada provada o procedente 
esta ação e decretada a nulidade do registro 980, 
do Livro 4-C, pag. 99, de 6/10/59, do Cartório 
do Registro de Imóveis, da comarca de Guarulhos, 
que é a inscrição de uma "Esoriptura de Mandato 
em Causa Propria" inexistente, bem como seja 
decretada a nulidade de todos os atos que dele di-
rivaram, direta ou indiretamente, conforme com
provado nesta inieiale conforme se venha a com
provar, ainda, na ação ou na execução, expedindo-
se mandado ao sr. Serventiiario e ao Sr. Oficial 
Maior do Cartório do Registro de Imóveis desta 
comarca de Guarulhos, para que procedam ao can
celamento deste registro, sem tardança, sob pena 
de responsabilidades supervenientes, pedindo a se
guir os autores a condenação dos réus solidaria
mente, no pagamento dos honorários de advogado e 
nas custas judiciários, pelo princinpio da sucum-
bênoia, calculados os honorários pela taxa 20% na 
forma da lei; pedem, a seguir, a publicação de 
editais a serem afixados na sede do Juizo e na 
porta do,Fórum e publicados pelo órgão oficial, 
bem como por um jornal da forma da lei, que va
lerão Como citação de terceiros incertos e desco
nhecidos e valerão também para ciência e conhe
cimento de todos- e de cada qual e para, portanto, 
que ninguém possa alegarí desconhecimento, igno
rância, bôa fé ou erro. Segue-se o requerimento 
das provas, compreendendo todas, sem exceção. 
A petição inicial foi aprélentada em oito (8) folhas 
datilografadas de um só lado, com 10 (dez) do
cumentos, com todas as folhas de todas as peças, 
assinadas e numeradas de próprio punho pelo ür. 
Hamilton Jansen Leão Pereira, residente em São 
Paulo, patrono dos autores.— E para que ninguém 
possa alegar ignorância foi expedido o presente 
edital que será afixado publicado na forma da lei.-
Dado e passado nesta cidade e comarca de Gua
rulhos, Cartório do 1̂  Oficio aos dezoito de janei
ro de mil novecentos e setenta e um. Eu, ( . . . ) 
Escrevente autorizado, datilografei e subscrevi. 

O Juiz de Direito da 1' Vara, 
(Roberto Soares Lima) 

DOCUMEKTOS 
PERDIDOS 

Aroldo Fauthz perdeu os documentos do 
veiculo Volkswagen, tipo Sedan Rural, 
ano 1965, cor azul, motor n. B 266.730. 

Guarulhos, 16/1/71. 

Juízo de Direito da l^a Vara dã 

Comarca de Guarulhos ' SP 

Cartório do l '0 O f i c i o 

Edital para Conhecimento de Ter
ceiros e Interessados, com o pra
zo de dez (10) dias 

Proc. n.o 1.657/68 

O Dr. Roberto Soares Lima, Juiz 
de Direito da l.a Vara da Comar
ca de Guarulhos, Estaéfe de São 
Paulo, na forma da lei, etc. 
FAZ SABER a todos quantos o 

presente edital virem e dele conhecimen
to tiverem, que por este Juizo e Cartó
rio do 1.0 Oficio, processam-se os termos 
de uma ação de Desapropriação (Proc. n." 
1657/68) movida pela Prefeitura Munici
pal de Guarulhos contra Joaquim Alves 
Vieira, visando a desapropriação de uma 
área de terreno com a área aproximada 
de 228,37m2, situada nesta comarca, na 
Rua Carlos Reis e Travessa Santa Cata
rina, bairro de Ponte Grande. Que, tendo 
o expropriado requerido em Juizo, o le
vantamento de 807o do preço depositado 
de Cr$ 5.284,44 (cinco mil, duzentos e 
oitenta e quatro cruzeiros e quarenta e 
quatro centavos) nos termos do Dec. Lei 
n.o 3365, expediu-se o presente com o 
prazo de dez (10) dias para conhecimen
to de terceiros e interessados, que, no 
prazo acima mencionaio, poderão apre
sentar em Juizo, as impugnações que ti
verem contra o levantamento requerido. 
E para que chegue ao conhecimento de 
todos e ninguém possa alegar ignorância 
expediu-se o presente edital, que será 
afixado e publicado na forma da lei. Gua
rulhos, 18 de Janeiro de 1971.'Eu, (Masa-
katu Iwaoka, Escrevente autorizado, su
bscrevi. 

O JUIZ DE DIREITO, 
Roberto Soares Lima 

Juizo de Direito da i-a Vara da Co
marca de Guarulhos -SP-
Cartoriò do l»° Ofício 

E d i t a l d e S e g u n d a P r a ç a e Le i l ão , N o s 
A u t o s d a A ç ã o d e A c i d e n t e d o T r a b a l h o . 
R e q u e r i d a Por F L O R l Z ' \ ALVES DE FREI
T A S c o n t i a Depós i to d e M a t e r i a i s d e 
C o n s t r u ç ã o 2.000 L tda . , e m q u e f i gu ra c o 
m o a c i d e n t a d o PEDBO A N T O N I O DE 
FREITAS, n a f o i m a a b a i x o . 

O Dr. Rober to S o a r e s L ima , J u i z d e 
Direito d a l a . V a r o d a C o m a r c a d e 
G u a r u l h o s , E s t a d o d e S ã o P a u l o , e t c -

FAZ SABER aos que o presente edital vi
rem ou dele conhecimento tiverem que, no dia DEZ 
(10) DE FEVEREIRO p. futuro, às 15,00 horas, no 
edificio do Fórum desta Comarca, na Rua Felício Mar
condes, 120, o Oficial de Juatiça que estiver servindo 

.de porteiro dos auditórios, levará a leilão o Lem penho
rado nos autos da Ação de Acidente do Trabalho, re
querida por Floriz 1 Alves de Freitas contra Deposito 
de Materiais de Construção 2.000 Ltda., em que figura 
como acidentado Pedro Antônio de Freitas, constantes 
de:—''uma área de terreno, medindo 380,00 m2, (trezen
tos e oitenta metro.-í quadrados) aiais ou menos, consti
tuídos de Icte n.o 59, da Rua Projetada Santo Anto
nio, situado no Bairro de Itapegica, Coúfrontando nos 
fundos com terreno de Rico & Cia., sendo que o refe
rido imóvel, foi adquirido pelo executado José da Sil
va Cavadas, cm partilha, como herdeiro de Joaquim 
Cavadas, conforme Certidão de Escritura Amigável la
vrada no 17- Tabelião de Notas da Capital de São 
Paulo - Armando Sales, no livro 243, fls. 97, datada 
de setembro de 1952, em que compareceram outor
gantes o Sr, Joaquim da Silva Cavadas e outros", 
iaovel esse avaliado em Cr$ 9.500,00 (nove mil e qui
nhentos cruzeiros). A venda será feita por quem maior-
oferta fizer, sendo o pagamento feito a dinheiro a vis
ta ou fiador idôneo por três dias.- E para que chegue 
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar igao-
rãncia, é expedido o presente edital, que será publica
do e afixado na forma da lei.- Dado e passado nesta 
cidade de Guarulhos, aos 30 de novembro de 1970. 
Eu, (Shugi Horio), Escrevente Autorizado, datilografei 
e subscrevi. 

O JUIZ DE DIREITO. 
— Roberto Soares Lima — 
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Eulália Hossepian de Lima. Não se res
ponsabiliza esta Direção por pagamentos 
efetuados a terceiros sem a observância 
das condições acima, salvo quando com 
cheques emitidos em nome deste Ijornai 

EDITAIS DE 
S 

DR. LOURIVAL DE OLIVEIRA, Escrivão 
do Registro Civii das Pessoaa Naturais do distnto-sede 
do município e comarca de Guarulhos, Est. de São Pau
lo, etc. 

FAÇO SABER que pretendem se casar e apresen
taram os documentos exigidos no artigo 180 do Codigo 
Civil: 

J O S B ' P E D R O P E D R O S A e 
D . M á R I A C I D A L I N A D I A S . 

E L E nascido em Livramento do Tiuma, Esta
do de Pernambuco, a 14 de mais de 1945, profissão 
comerciante, estado civil solteiro, domiciliado e residen
te neste i^istrito, filho de Francisco Pedro Pedrosa e 
de D. Tereza Francisca de Lima. 

E L A naacida em Portugal, a 15 de novembro 
de 1951, profissão escriturária, estado civil solteira, 
domiciliada e residente neste distrito, filha de D, Ma
na da Conceição Dias, G . 18.1.71 

L U I Z F R E I R E S I L V A e 
D . M A R I A D A P E N H A D E M E D E I R O S 

E L E nascido em Alagoinha, Estado de Per
nambuco, a 6 de abril de 1946, profissão operário, es
tado civil solteiro, domiciliado e residente neste distri
to, filho de Agenor Vicente Silva e de D. Floriza 
Freire Silva. ' 

E LA nascida era este distrito, a 19 de abril 
de 1951, profissão prendas domesticas, estado civil 
solteira, domiciliada e residente neste distrito, filha de. 
João Martins de Medeiros e de D. Heloiza Maria da 
Silva. G . 181.71 

GERALDO DE SOUZA e 
D. CLAUDETE GOMES SANTOS 

ÊLE nascido em Ribeirão dos Pintos, deste 
Estado, a 1 de julho de 1947, profissão industriario, 
estado civil solteiro, domiciliado e residente neste 
distrito, íilho de Angelo Querino de Souza e de D. 
Maria Franco de Camargo. 

ELA nascida em este distrito, a 21 de agos
to de 1951, proíissao industriaria, estado civil soltei
ra, domiciliada e residente neste distrito, íUha de 
Aristóteles Gomes dos Santos e de D. Benedita 
Idalina dos Santos. G. 18.1.71. 

ANTONIO RODRIGUES DA SILVA e 
D. FRANCISCA MACHADO DA SILVA 

ÊLE nascido em Crato, Estado do Ceará, a 
10 de maio de 1937, proíissao operários, estado ci
vil solteiro, domicUiado e residente neste distrito, 
filho de Antonio Cesário da Silva e de D. Maria 
Anunciada da Conceição. 

ELA nascida em Crato, Estado do Ceará, a 
3 de março de 1939, profissão prendas domesticas, 
estado civil solteira, domiciliada e residente nes
te distrito, filha de Antonio Machado da Silva e de 
D. Maria Damiana da Conceição. G. 18.1.71. 

AURELIANO PORFÍRIO DA SILVA e 
D. MARIA LIBANIA DA SILVÃO 

ELE nascido em Sertânia, Estado 
de Pernambuco, a 9 de Julho de 1929, 
profissão barbeiro, estado civil solteiro, 
domiciliado e residente neste distrito, 
filho de Otaviano Porfírio da Silva e de 
D. Jordelina Maria da Conceição. 

ELA nascida em João Dias, Estado 
do Rio Grande do Norte, a 12 de setem
bro de 1925, profissão prendas domésti
cas, estado civil solteira, domiciliada e 
residente neste diitrito, filha de João 
Antonio de Paula e de D. Olindina Filis-
mina da Conceição. Q. 20 1.71 

ARIOVALDO DIAS e 
D. CLEUZA GOMES DOS SANTOS. 

ELE- nascido em Ibitinga, deste Es
tado, a 11 de setembro de 1944 profis
são vendedor, estado civil solteiro, do
miciliado e residente neste distrito, filho 
de Carlos Dias e de D. Amelia Cusdodio. 

ELA nascida em este distrito, a 1^ 
de novembro de 1949, profissão tecelã, 
estado civil solteira, domiciliada e resi
dente neste distrito, filha de Aristóteles 
Gomes dos Santos e de D. Benedita Ida
lina dos Santos. G. 20.1.71 

JOÃO VICENTE JATOBÁ e 
D. ANA MARIA FONSECA. 

ÊLE nascido em Tupã, deste Estado, 
a 11 de maio de 1948, profissão escritu
rário, estado civil solteiro, domiciliado e 
residente neste distrito, íilho de José 
Vicente Jatobá e de D. Verginia Ferrei
ra Jatobá. 

ELA nascida em Campos do Jordão, 
deste Estado, a 14 de julho de 1952, profis
são prendas domésticas, estado civil sol
teira, domiciliada e res idente nes te dis
trito, filha de Valentim Fonseca e de D. 
Laura Fonseca. G. 20-1-71. 

ARMINDO CRUZ DE MOURA e 
D. MARIA JOSÉ DE JESUS 

ÊLE nascido em Arandú, deste Esta

do, a 19 de dezembro de 1937, profissão 
auxiliar de almoxarife, estado civil soltei
ro, domiciliado e residente neste distrito, 
filho de Francisco Rodrigues de Moura e 
de [). Maria Laurinda de Moura. 

ELA nascida em yalente . Estado da 
Bahia, a 10 de março de 1948. profissão 
prendas domesticas, estado civil solteira, 
domiciliada e residente neste distrito, fi
lha de D. Rosalina Maria de lesus. 

G. 20.171 
ÁLVARO VIANNA e 
D. ANNA MARIA ^DE JESUS. 

ÊLE nascido em Viçosa, Estado de 
Minas Gerais, a 13 de fevereiro de 1915, 
profissão operário, estado civil viuvo, do
miciliado e residente neste distrito, filho 
de Manoel da Costa Vianna e de D. Gui
lhermina Vianna. 

ELA nascida em Paraguassu, Estado 
de Mias Gerais, a 12 de abril de 1933, 
profissão industriaria, estado civil solteira, 
domiciliada e residente neste dstrito, fi
lha de Antonio Augusto de Oliveira e 
de D. Maria José de Jesus. G. 20.1.71. 

JOSÉ MARIA DE ARAÚJO e 
D. IRACI ALVES MENEZES 

ÊLE nascido em Jurema, Estado de 
Pernambuco, a 21 de julho de 194S, pro
fissão industriario, estado civil solteiro, 
domiciliado e res 'dente neste distrito, fi
lho de Joaquim de Araújo Silva e de D. 
Julieta Gomes. ^ 

ELA nascida em Gerú, Estado de 
Sergipe, a 14 de abril de 1953, profissão 
prendas domesticas, estado civil solteira, 
domiciliada residente neste distrito, filha 
de Manoel Menezes Cotias e de D. Elisa 
Alves Meiezes . G. 20.1.71 

Se algucm souber de algum impedimentc, opO-
nha-o na formti da lei. 

Lavro o presente para ser afixado era cartono 
e publicado pelo jornal «O Diario de Guarulhos.» 

20-1-1971. 
o Escrivão 

LOURIVAL DE OLIVEIRA 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
AGUA E ESGOTO 

RUA NOSSA SENHORA MÃE DOS HOMENS N^ 114 — TELEFONE: 49-2666 

COMUNICADO DO SAAE 

o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, vem es
clarecer a todos oS usuários de água do município, que a Adutora de Ururuquara, des
de a Barragem, adutoras e reservatório desenterrado de Gopouva, são de propriedade 
da Companhia Metropolitana de Águas de São Paulo, mais conhecida como COMASP. 
A Adutora do Ururuquara, sofreu desde o dia 28 de dezembro de 1970, ate o dia 11 de 
janeiro de 1971,'cerca de 19 arrebentamentos, prejudicando seriamente os locais abas
tecidos pela citada Adutora. Todos os arrebentamentos foram consertados pela turma 
da COMASP que trabalham no CABUÇU em Guarulhos. O SAAE, após autorização da 
COMASP, executou obras de inversão, na adutora da COMASP, a fim de suprir as defi
ciências da mesma. Tal inversão, foi feita somente no trecho de ferro fundido, estimado 
em aproximadamente 3 Km., sendo que o restante de cimento amianto, é de aproxi
madamente 9 Km. Esclarecemos ainda, que a COMASP é responsável pela captação e 
tratamento da água, e o SAAE é responsável somente pela distribuição da mesma, à 
população. 

Para reclamações: 

SAAE: fones - 49-2666 e 49-2606 - Guarulhos 

COMASP: fone - 49-2555 - Guarulhos (Zeladoria do Cabuçu) 

Guarulhos, 15 de janeiro de 1 971 

Eng.o PLÍNIO TOMAZ 
Diretor Executivo 


